
13/03/2019

Número: 0800008-81.2018.8.20.5109 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Acari 
 Última distribuição : 02/08/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Processo referência: 0100860-48.2017.8.20.0109 

 Assuntos:

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GETULIO VAGNER DANTAS (EXEQUENTE) ELOI LUIS DE MOURA (ADVOGADO)
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Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

29300
750

02/08/2018 10:18 Petição Inicial Petição Inicial

29300
782

02/08/2018 10:18 peticao inicial Documento de Comprovação

29300
803

02/08/2018 10:18 procuracao e declaracao de hipossuficiencia
economica

Documento de Comprovação

29300
838

02/08/2018 10:18 rg e cpf do autor Documento de Comprovação

29300
887

02/08/2018 10:18 comprovante de residencia Documento de Comprovação

29300
935

02/08/2018 10:18 contestacao parte 01 Documento de Comprovação

29300
983

02/08/2018 10:18 contestacao parte 02 Documento de Comprovação

29301
017

02/08/2018 10:18 contestacao parte 03 Documento de Comprovação

29301
084

02/08/2018 10:18 sentenca Documento de Comprovação

29301
125

02/08/2018 10:18 certidao de transito em julgado Documento de Comprovação

29302
067

02/08/2018 13:28 Decisão Decisão

29362
240

03/08/2018 11:48 Intimação Intimação

29363
119

03/08/2018 12:04 Intimação Intimação

31778
581
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33149
124

02/10/2018 11:58 Certidão Certidão

34351
141
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34353
087

31/10/2018 16:24 Proc. 0800008-81.2018 - Petição do 0100860-
48.2017

Outros documentos

34353
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34353
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34525
387

06/11/2018 15:20 Petição concordando com valores depositados
requerimento liberação alvarás judiciaais distintos

Petição

35586
509

17/12/2018 15:58 Retificação de concordância com os valores
depositados pela seguradora ré

Petição

35586
550
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Outros documentos

35583
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36983
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38372
783
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585

30/01/2019 10:28 Sentença Sentença



 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ACARÍ

Processo nº 0100860-48.2017.8.20.0109

Exequente: Getulio Vagner Dantas

Executado: Unibanco AIG Seguros S/A

 

 

 

 

 

, devidamente qualificado, por advogado legalmente constituído, nosGETULIO VAGNER DANTAS
autos do processo em epígrafe, vem a presença de Vossa Excelência, na condição de exequente e amparado pelos dispositivos
legais contidos no § 2º do art. 509, § 1º do art. 513 e art. 523, todos do Novo Código de Processo Civil informar para ao final
requerer o que entende lhe ser de direito.

 

Em atenção a certidão de transito em julgado de fl. 144 e ato ordinatório de fl. 108, vem promover a
execução do julgado proferido no processo às fls. 102/106 e apresentar memória de cálculo com demonstrativo discriminado e
atualizado de crédito, nos seguintes termos:

 

Restou proferida nos autos às fls. 102/106 sentença procedente em favor do exequente, havendo
determinação do M.M. Juiz para que a seguradora executada pagasse de forma voluntária a quantia deR$ 4.725,00 (quatro mil

 a título de indenização securitária, valor que deve ser corrigido monetariamente desde a data dosetecentos e vinte e cinco reais)
sinistro (10/06/2017) pelo IPCA, mais juros de mora de 1% ao mês, a incidir a partir da citação (01/12/2017).

 

Além da condenação referente ao sinistro a seguradora executada foi condenada a pagar despesas
médico-hospitalares custeadas pelo exequente, estas no valor de R$ 263,95 (duzentos e sessenta e três reais e noventa e cinco
centavos), acrescidas de correção monetária pelo IPCA e juros de mora de 1% ao mês a partir da data do desembolso
(06/09/2017).

 

Como não houve o cumprimento voluntário da sentença pela seguradora exequente, ao valor da
condenação deve ser acrescido mais 10% (dez por cento), na forma do § 1º do artigo 523 do CPC.

 

Por fim, a executada foi condenada a pagar 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação a título de
honorários sucumbenciais em favor do patrono da exequente.
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Embora tenha sido intimado a cumprir voluntariamente a condenação imposta, a exequente quedou-se
inerte, razão pela qual deve ser aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação prevista em face das
alterações ocorridas na Lei nº 11.232/05 (art. 523, § 1º), que inclusive essa obrigação foi determinada na sentença.

 

De acordo com as exigências mandamentais, nota-se que até o momento a executada é devedora junto ao
exequente e seu patrono do valor de .R$ 6.640,44 (seis mil seiscentos e quarenta reais e quarenta e quatro centavos)

 

Em razão disso, o exequente e seu patrono vêm perante este Juízo requerer a execução da quantia devida
pela executada.

 

Afim de esclarecer o valor exigido a título de execução, calculou-se os valores determinados na sentença
sob o critério mês cheio, conforme memorial de cálculo em anexo.

 

Salutar reiterar que sobre o montante calculado incide os honorários sucumbenciais no importe de 10%
 do valor da condenação, em favor do patrono do exequente, a ser pago mediante alvará judicial  do(dez por cento) SEPARADO

valor pertencente ao exequente, em nome do Bel. ,ELÓI LUÍS DE MOURA, OAB/RN 8.243, titular do CPF nº 026.469.904 – 13
o qual perfaz a quantia de .R$ 603,67 (seiscentos e três reais e sessenta e sete centavos)

 

Por fim, deve ser informado a este Juízo que até a presente data não há conhecimento sobre a existência
de bens penhoráveis pertencentes a seguradora executada, todavia, nada obsta que haja um possível pedido de penhora
posteriormente, ante a localização de bens pertencentes a executada.

 

Destarte, em razão do exposto, :REQUER

 

1.  A execução do montante de , a ser retirado dos ativos      R$ 6.036,77 (seis mil trinta e seis reais e setenta e sete centavos)
pertencentes a executada, através do CNPJ nº , estes , por meio de penhora33.166.158/0001 – 95 EM FAVOR DO EXEQUENTE
on-line, via , com ordem de bloqueio de numerário suficiente para a garantia da execução do valor calculado eBANCENJUD
corrigido, executando de ofício  expedindo o valor bloqueado em nome da parte exequente através dePENHORA ON-LINE,
alvará judicial individualizado;

 

2.  A execução do montante de , a ser retirado dos ativos pertencentes a    R$ 603,67 (seiscentos e três reais e sessenta e sete centavos)
executada, através do CNPJ nº , estes , por meio de33.166.158/0001 – 95 EM FAVOR DO ADVOGADO DO EXEQUENTE
penhora on-line, via , com ordem de bloqueio de numerário suficiente para a garantia da execução do valorBANCENJUD
calculado e corrigido, executando de ofício  expedindo o valor bloqueado em nome do advogado doPENHORA ON-LINE,
exequente através de alvará judicial individualizado para que seja oficiada a Agência do Banco do Brasil nº 0075-2 afim de que
esta proceda com a transferência bancária para a Conta Corrente nº 113781-6, esta pertencente a Elói Luís de Moura;
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3.  Caso inexista saldo suficiente nos ativos da partes executada após consulta ao   providência de nova      BACENJUD, REQUER
penhora on-line, rastreando bens passíveis de penhora via , referentes a veículos existentes em nome do CNPJ nº RENAJUD

;33.166.158/0001 – 95

 

Termos em que,

Pede deferimento.

 

Acarí - RN, 02 de agosto de 2018.

 

 

BEL. ELÓI LUÍS DE MOURA

OAB/RN 8.243
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DEMONSTRATIVO DISCRIMINADO E ATUALIZADO DE CRÉDITO (ART. 524 CPC)

 

 

EXEQUENTE: Getulio Vagner Dantas 

CPF nº 116.513.364-40

EXECUTADO: Unibanco AIG Seguros S/A

CNPJ Nº 33.166.158/0001-95

Correção Monetária – termo inicial em junho/2017; termo final em junho/2018

Juros de Mora de 1% ao mês – termo inicial em dezembro/2017; termo final em junho/2018

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

Critério Mês Cheio
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Valor da condenação indenização securitária R$ 4.725,00

Correção Monetária indenização securitária R$ 134,89

Juros de Mora indenização securitária R$ 330,75

VALOR INDENIZAÇÃO DESPESAS MÉDICAS R$ 263,95

Correção monetária despesas médicas – termo inicial em
setembro/2017, termo final em junho/2018

R$ 7,00

Juros de Mora despesas médicas – termo inicial em
setembro/2017, termo final em junho/2018

R$ 26,39

10% multa ausência cumprimento voluntário da condenação
(art. 523, § 1º do CPC)

R$ 548,79

10% de honorários sucumbenciais R$ 603,67

TOTAL DA CONDENAÇÃO R$ 6.640,44
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

0800008-81.2018.8.20.5109

GETULIO VAGNER DANTAS

UNIBANCO SEGUROS S.A.

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de requerimento de cumprimento de sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar

quantia, nos termos do art. 523 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, ressaltando que a inicial cumpriu os requisitos

necessários para o seu recebimento.

Juntou documentos nos termos da Portaria nº 392/2014-TJ, de 14 de março de 2014.

É o relatório. Decido.

Ante a ausência de cumprimento espontâneo da sentença, intime-se o executado para pagar o débito, no prazo de

15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver, valor(es) representado(s) pelo(s) demonstrativo(s) do débito ora executado(s).

Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo acima fixado, desde já, aplico a multa de 10% (dez por cento)

sobre o montante reclamado (art. 523, §1º), fixando, desde já, os honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) incidentes sobre

o valor do débito (art. 523, § 1º). Em caso de pagamento parcial pelo demandado, a multa de 10% (dez por cento) e os honorários

de sucumbência incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º, NCPC), devendo o credor ser intimado para atualizar o cálculo

exequendo no prazo de 15 (quinze) dias.

Esclareça-se na intimação que o executado poderá, ainda, independentemente de penhora ou nova intimação,

opor-se ao cumprimento de sentença por meio de impugnação, que deverá ser oferecida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da

data do decurso do prazo para pagamento voluntário (art. 525 do NCPC).
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Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, considerando que o bem que goza de preferência na

ordem de penhora é o dinheiro (art. 835, I, e § 1º, NCPC), determino que seja realizada a indisponibilidade dos ativos financeiros

por meio do Bacenjud (arts. 837 e 854, NCPC). No prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta, desde já, em caso de

eventual indisponibilidade excessiva, determino o cancelamento, o qual deverá ser cumprido pela instituição financeira em igual

prazo.

Formalizada a penhora, dela será intimado imediatamente o executado na pessoa de seu advogado, ou, não o

tendo, pessoalmente, incumbindo ao executado, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são

impenhoráveis ou ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, voltando-me os autos conclusos para

decisão.

Não apresentada a manifestação do executado, desde já, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem

necessidade de lavratura de termo, bem como determino à Instituição Financeira que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

transfira o montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução.

Realizado o pagamento da dívida por outro meio, determino o desbloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, cancelando a indisponibilidade ora determinada.

Somente frustrada a penhora on-line ou desconto em folha de pagamento, será expedido, desde logo, mandado

de penhora e avaliação (art. 523, § 3º).

Proceda, o Sr. Oficial de Justiça com a imediata penhora de bens e avaliação, com observância das regras contidas

nos arts. 833, 826, 835, 836, 838, 855/859 e 870/871 do NCPC. Se não encontrar o devedor, proceda-se ao arresto de bens,

adotando-se, após, as providências dos arts. 830 do NCPC.

       Se a penhora incidir sobre imóvel, deverá(ão) ser intimado(s) o(s) respectivo(s) cônjuges do(s) devedor(es)

executado(s) com a subsequente inscrição no registro imobiliário do bem penhorado (art. 831, § 4º, do CPC).

Não oferecida impugnação, intime-se o exequente para se manifestar sobre a avaliação, bem como para dizer se

pretende adjudicar ou alienar por iniciativa particular ou por hasta pública, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de levantamento

da penhora (arts. 876/886 do NCPC). Oferecida a impugnação, à conclusão.

Somente não sendo encontrado valor em conta,   pesquisa-se, via on line, no DETRAN, informação sobre

veículos registrados no nome do executado e, em caso de existirem, determino o impedimento de alienação e expeça-se mandado

de penhora, especificando o bem encontrado em nome do executado.

Anote-se o cumprimento de sentença, corrigindo-se a classe processual.

Diante da presunção de veracidade da alegação de hipossuficiência por parte da autora, bem como o fato de que

a autora junta com a presente afirmação de insuficiência de recursos, que não possui condições para arcar com as despesas

processuais e honorários advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua família,  defiro ao(s) requerente(s) os benefícios da

gratuidade judiciária, nos termos dos arts. 98 a 102, da Lei 13.105/2015.
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Com o depósito judicial, espontâneo ou não, expeça-se alvará em favor da parte beneficiada de acordo com

determinação judicial, intimando-a para recebimento, em 10 (dez) dias, através de advogado, ressaltando que, caso não compareça

no referido prazo deverá a parte ser intimada pessoalmente para tal fim.

Cumpra-se com observância do disposto no art. 841 do NCPC .
[1]

Publique-se. Intimações e expedientes necessários.

 

ACARI - RN, 2 de agosto de 2018.

 

 

JOAO HENRIQUE BRESSAN DE SOUZA

Juiz(a) de Direito

(documento assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/06)

 

 

[1]

 

Art. 841. Formalizada a penhora por qualquer dos meios legais,  ela será imediatamente intimado o 

executado.

§ 1º A intimação da penhora será feita ao advogado do executado ou à sociedade de advogados a que

aquele pertença.

§ 2º Se não houver constituído advogado nos autos, o executado será intimado pessoalmente, de

preferência por via postal.

§ 3º O disposto no § 1º não se aplica aos casos de penhora realizada na presença do executado, que se

reputa intimado.
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§ 4º Considera-se realizada a intimação a que se refere o § 2º quando o executado houver mudado de

endereço sem prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no parágrafo único do art. 274.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

CARTA DE INTIMAÇÃO

Ao(À) Ilmo(a). Sr.(a).

UNIBANCO SEGUROS S.A.
Avenida ANTONIO DE GOIS, 617, PINA, RECIFE - PE - CEP: 51110-000

 

 

             De ordem do Exmo. Sr. ,JOAO HENRIQUE BRESSAN DE SOUZA MM Juiz(a) de Direito Substituto
legal desta Vara, na forma da lei, etc.

 

            MANDA, pela presente, extraída dos autos do processo abaixo especificado,  VossaINTIMAR
Senhoria para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver, valor(es) representado(s) pelo(s)
demonstrativo(s) do débito ora executado(s), inicial em anexo.

Caso não ocorra o pagamento voluntário no prazo acima fixado, desde já, aplico a multa de 10% (dez por cento)

sobre o montante reclamado (art. 523, §1º), fixando, desde já, os honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) incidentes sobre

o valor do débito (art. 523, § 1º). Em caso de pagamento parcial pelo demandado, a multa de 10% (dez por cento) e os honorários

de sucumbência incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º, NCPC), devendo o credor ser intimado para atualizar o cálculo

exequendo no prazo de 15 (quinze) dias.

Observação: o executado poderá, ainda, independentemente de penhora ou nova intimação, opor-se ao

cumprimento de sentença por meio de impugnação, que deverá ser oferecida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do

decurso do prazo para pagamento voluntário (art. 525 do NCPC).

Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, considerando que o bem que goza de preferência na

ordem de penhora é o dinheiro (art. 835, I, e § 1º, NCPC), restou determinada a realização da indisponibilidade dos ativos

financeiros por meio do Bacenjud (arts. 837 e 854, NCPC).
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Processo: 0800008-81.2018.8.20.5109

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: GETULIO VAGNER DANTAS

RÉU: UNIBANCO SEGUROS S.A.

 

ACARI/RN, 3 de agosto de 2018.

 

 
JACIANA DE ARAUJO MOURA

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

Vara Única da Comarca de Acari
Processo: 0800008-81.2018.8.20.5109

Intimação: Despacho

Vara Única da Comarca de Acari
Processo: 0800008-81.2018.8.20.5109

Intimação: Despacho

Destinatário: 

UNIBANCO SEGUROS S.A.
Avenida ANTONIO DE GOIS, 617, PINA, RECIFE - PE - CEP: 51110-000

Destinatário: 

UNIBANCO SEGUROS S.A.
Avenida ANTONIO DE GOIS, 617, PINA, RECIFE - PE - CEP: 51110-000
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

0800008-81.2018.8.20.5109

GETULIO VAGNER DANTAS

UNIBANCO SEGUROS S.A.

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de requerimento de cumprimento de sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar

quantia, nos termos do art. 523 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, ressaltando que a inicial cumpriu os requisitos

necessários para o seu recebimento.

Juntou documentos nos termos da Portaria nº 392/2014-TJ, de 14 de março de 2014.

É o relatório. Decido.

Ante a ausência de cumprimento espontâneo da sentença, intime-se o executado para pagar o débito, no prazo de

15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver, valor(es) representado(s) pelo(s) demonstrativo(s) do débito ora executado(s).

Não ocorrendo o pagamento voluntário no prazo acima fixado, desde já, aplico a multa de 10% (dez por cento)

sobre o montante reclamado (art. 523, §1º), fixando, desde já, os honorários advocatícios, em 10% (dez por cento) incidentes sobre

o valor do débito (art. 523, § 1º). Em caso de pagamento parcial pelo demandado, a multa de 10% (dez por cento) e os honorários

de sucumbência incidirão sobre o restante (art. 523, § 2º, NCPC), devendo o credor ser intimado para atualizar o cálculo

exequendo no prazo de 15 (quinze) dias.

Esclareça-se na intimação que o executado poderá, ainda, independentemente de penhora ou nova intimação,

opor-se ao cumprimento de sentença por meio de impugnação, que deverá ser oferecida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da

data do decurso do prazo para pagamento voluntário (art. 525 do NCPC).
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Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, considerando que o bem que goza de preferência na

ordem de penhora é o dinheiro (art. 835, I, e § 1º, NCPC), determino que seja realizada a indisponibilidade dos ativos financeiros

por meio do Bacenjud (arts. 837 e 854, NCPC). No prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da resposta, desde já, em caso de

eventual indisponibilidade excessiva, determino o cancelamento, o qual deverá ser cumprido pela instituição financeira em igual

prazo.

Formalizada a penhora, dela será intimado imediatamente o executado na pessoa de seu advogado, ou, não o

tendo, pessoalmente, incumbindo ao executado, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são

impenhoráveis ou ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros, voltando-me os autos conclusos para

decisão.

Não apresentada a manifestação do executado, desde já, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem

necessidade de lavratura de termo, bem como determino à Instituição Financeira que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

transfira o montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução.

Realizado o pagamento da dívida por outro meio, determino o desbloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, cancelando a indisponibilidade ora determinada.

Somente frustrada a penhora on-line ou desconto em folha de pagamento, será expedido, desde logo, mandado

de penhora e avaliação (art. 523, § 3º).

Proceda, o Sr. Oficial de Justiça com a imediata penhora de bens e avaliação, com observância das regras contidas

nos arts. 833, 826, 835, 836, 838, 855/859 e 870/871 do NCPC. Se não encontrar o devedor, proceda-se ao arresto de bens,

adotando-se, após, as providências dos arts. 830 do NCPC.

       Se a penhora incidir sobre imóvel, deverá(ão) ser intimado(s) o(s) respectivo(s) cônjuges do(s) devedor(es)

executado(s) com a subsequente inscrição no registro imobiliário do bem penhorado (art. 831, § 4º, do CPC).

Não oferecida impugnação, intime-se o exequente para se manifestar sobre a avaliação, bem como para dizer se

pretende adjudicar ou alienar por iniciativa particular ou por hasta pública, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de levantamento

da penhora (arts. 876/886 do NCPC). Oferecida a impugnação, à conclusão.

Somente não sendo encontrado valor em conta,   pesquisa-se, via on line, no DETRAN, informação sobre

veículos registrados no nome do executado e, em caso de existirem, determino o impedimento de alienação e expeça-se mandado

de penhora, especificando o bem encontrado em nome do executado.

Anote-se o cumprimento de sentença, corrigindo-se a classe processual.

Diante da presunção de veracidade da alegação de hipossuficiência por parte da autora, bem como o fato de que

a autora junta com a presente afirmação de insuficiência de recursos, que não possui condições para arcar com as despesas

processuais e honorários advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua família,  defiro ao(s) requerente(s) os benefícios da

gratuidade judiciária, nos termos dos arts. 98 a 102, da Lei 13.105/2015.
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Com o depósito judicial, espontâneo ou não, expeça-se alvará em favor da parte beneficiada de acordo com

determinação judicial, intimando-a para recebimento, em 10 (dez) dias, através de advogado, ressaltando que, caso não compareça

no referido prazo deverá a parte ser intimada pessoalmente para tal fim.

Cumpra-se com observância do disposto no art. 841 do NCPC .
[1]

Publique-se. Intimações e expedientes necessários.

 

ACARI - RN, 2 de agosto de 2018.

 

 

JOAO HENRIQUE BRESSAN DE SOUZA

Juiz(a) de Direito

(documento assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/06)

 

 

[1]

 

Art. 841. Formalizada a penhora por qualquer dos meios legais,  ela será imediatamente intimado o 

executado.

§ 1º A intimação da penhora será feita ao advogado do executado ou à sociedade de advogados a que

aquele pertença.

§ 2º Se não houver constituído advogado nos autos, o executado será intimado pessoalmente, de

preferência por via postal.

§ 3º O disposto no § 1º não se aplica aos casos de penhora realizada na presença do executado, que se

reputa intimado.
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§ 4º Considera-se realizada a intimação a que se refere o § 2º quando o executado houver mudado de

endereço sem prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no parágrafo único do art. 274.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

Processo nº 0800008-81.2018.8.20.5109

CERTIDÃO

 CERTIFICO que, em 01/10/2018, decorreu o prazo de 15 (quinze) dias da juntada do AR (

 31778581) referente a carta de citação expedida nos autos (ID , sem que a parte ré tenha comprovado o pagamento da29362240)

divida executada.

Acari/RN, 2 de outubro de 2018

CLAUDIA DANTAS DE CARVALHO

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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C l a s s e :  S e g u r o  O b r i g a t ó r i o  -  D P V A T
E x e q u e n t e :  G E T Ú L I O  V A G N E R  D A N T A S
E x e c u t a d o :  U N I B A N C O  S E G U R O S  S / A

C E R T I D Ã O

CERTIFICO que deixei de proceder com a penhora via sistema Bacenjud, conforme determinado na Decisão Id 29302067, em
razão de ter localizado nos autos do processo nº 0100860-48.2017.8.20.0109 (Procedimento Ordinário em meio físico, no qual
figura como autor GETÚLIO VAGNER DANTAS e réu UNIBANCO AIG SEGUROS S/A) uma petição da Seguradora Líder dos
Consórcios DPVAT, recebida nesta Secretaria Judiciária em 03/09/2018, mas protocolada no PACI em 29/08/2018, requerendo a
juntada do comprovante de pagamento da condenação. CERTIFICO que, nesta data, escaneei o documento e o juntei ao presente
processo virtual, tendo em vista que o processo de conhecimento (em meio físico) já se encontra arquivado no sistema SAJ, com
baixa no registro, desde 09/08/2018. 

Dou fé.
                         

Acari/RN, 31 de outubro de 2018.

Katiúcia Shyrley Bezerra Pereira
Auxiliar Técnico
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

ATO ORDINATÓRIO

 

Com permissão do art. 203, § 4º, do NCPC, intimo as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, falem sobre a certidão Id 
  documento Id34351141 e o . 34353087

ACARI/RN, 31 de outubro de 2018.

KATIUCIA SHYRLEY BEZERRA PEREIRA

Auxiliar Técnica

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Acari

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

ATO ORDINATÓRIO

 

Com permissão do art. 203, § 4º, do NCPC, intimo as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, falem sobre a certidão Id 
  documento Id34351141 e o . 34353087

ACARI/RN, 31 de outubro de 2018.

KATIUCIA SHYRLEY BEZERRA PEREIRA

Auxiliar Técnica

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ACARÍ

 0100860-48.2017.8.20.0109Processo nº.

 AIG Seguros S/ARéu:

 Getúlio Vagner DantasAutor:

 

ALVARÁS DISTINTOS,

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

 

, devidamente qualificado, por advogado legalmente constituído, nosGETÚLIO VAGNER DANTAS
autos do processo que move em face do  vem a presença de Vossa Excelência, em resposta aUNIBANCO AIG SEGUROS S/A,
certidão de ID nº 34351141, informar para ao final requerer o que adiante expõe.

 

Considerando que dos autos consta comprovante de depósito judicial realizado pela seguradora ré (ID nº
30353087), sendo este relativo ao cumprimento voluntário do valor da condenação imposta no processo, a parte promovente vem
perante Vossa Excelência informar que concorda com o valor depositado, nada tendo a questionar.

 

 

Em razão do depósito voluntário, a parte autora vem perante Vossa Excelência requerer o levantamento
da quantia depositada em alvarás distintos, o primeiro em nome do autor , titular do SEBASTIÃO SIMÃO DANTAS CPF nº

, abrangendo o valor descrito nos cálculos feitos pela seguradora promovida, que perfaz a quantia de 016.408.248-47 R$ 5.279,04
 e o segundo a título de honorários sucumbenciais em nome do(cinco mil duzentos e setenta e nove reais e quatro centavos)

patrono do demandante, o Bel. , este na quantia de Elói Luís de Moura, OAB/RN 8.243, CPF nº 026.469.904-13 R$ 586,56
, segundo cálculos apresentados pela ré. Por fim a extinção do feito(quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos)

após o levantamento dos valores depositados.

 

Termos em que,

Pede deferimento.

 

Acarí - RN, 06 de novembro de 2018.

 

 

BEL. ELÓI LUÍS DE MOURA
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https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18110615205072400000033374807
Número do documento: 18110615205072400000033374807



OAB/RN 8.243

Num. 34525387 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ELOI LUIS DE MOURA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18110615205072400000033374807
Número do documento: 18110615205072400000033374807



 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE ACARÍ

Processo nº. 0100860-48.2017.8.20.0109

Réu: AIG Seguros S/A

Autor: Getúlio Vagner Dantas

 

ALVARÁS DISTINTOS,

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

 

GETÚLIO VAGNER DANTAS, devidamente qualificado, por advogado
legalmente constituído, nos autos do processo que move em face do UNIBANCO AIG

 vem a presença de Vossa Excelência, em resposta a certidão de ID nºSEGUROS S/A,
34351141, informar para ao final requerer o que adiante expõe.

 

Considerando que dos autos consta comprovante de depósito judicial
realizado pela seguradora ré (ID nº 30353087), sendo este relativo ao cumprimento voluntário
do valor da condenação imposta no processo, a parte promovente vem perante Vossa
Excelência informar que concorda com o valor depositado, nada tendo a questionar.

 

 

Em razão do depósito voluntário, a parte autora vem perante Vossa
Excelência requerer o levantamento da quantia depositada em alvarás distintos, o primeiro em
nome do autor , titular do , abrangendo oGETÚLIO VAGNER DANTAS CPF nº 116.513.364-40
valor descrito nos cálculos feitos pela seguradora promovida, que perfaz a quantia de R$

 e o5.638,51 (cinco mil seiscentos e trinta e oito reais e cinquenta e um centavos)
segundo a título de honorários sucumbenciais em nome do patrono do demandante, o Bel. Elói

, este na quantia de Luís de Moura, OAB/RN 8.243, CPF nº 026.469.904-13 R$ 563,86
, segundo cálculos(quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos)

apresentados pela ré. Por fim a extinção do feito após o levantamento dos valores depositados.

 

Termos em que,

Pede deferimento.

 

Acarí - RN, 17 de dezembro de 2018.
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BEL. ELÓI LUÍS DE MOURA

OAB/RN 8.243
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EEXXCCEELLEENNTTÍÍSSSSIIMMOO  ((AA))  SSEENNHHOORR  ((AA))  DDOOUUTTOORR  ((AA))  JJUUIIZZ  ((AA))  DDEE  DDIIRREEIITTOO  DDAA  
VVAARRAA  ÚÚNNIICCAA  DDAA  CCOOMMAARRCCAA  DDEE  AACCAARRÍÍ  

PPrroocceessssoo  nnºº.. 0100860-48.2017.8.20.0109 

RRééuu:: AIG Seguros S/A 

AAuuttoorr:: Getúlio Vagner Dantas 

  

AALLVVAARRÁÁSS  DDIISSTTIINNTTOOSS,,    

HHOONNOORRÁÁRRIIOOSS  SSUUCCUUMMBBEENNCCIIAAIISS..  

 

GGEETTÚÚLLIIOO  VVAAGGNNEERR  DDAANNTTAASS, devidamente qualificado, por 
advogado legalmente constituído, nos autos do processo que move em face do 
UUNNIIBBAANNCCOO  AAIIGG  SSEEGGUURROOSS  SS//AA,,  vem a presença de Vossa Excelência, em 
resposta a certidão de ID nº 34351141, informar para ao final requerer o que 
adiante expõe. 
 

Considerando que dos autos consta comprovante de 
depósito judicial realizado pela seguradora ré (ID nº 30353087), sendo este 
relativo ao cumprimento voluntário do valor da condenação imposta no 
processo, a parte promovente vem perante Vossa Excelência informar que 
concorda com o valor depositado, nada tendo a questionar. 

 
 
Em razão do depósito voluntário, a parte autora vem perante 

Vossa Excelência requerer o levantamento da quantia depositada em alvarás 
distintos, o primeiro em nome do autor GGEETTÚÚLLIIOO  VVAAGGNNEERR  DDAANNTTAASS, titular do 
CCPPFF  nnºº  111166..551133..336644--4400, abrangendo o valor descrito nos cálculos feitos pela 
seguradora promovida, que perfaz a quantia de RR$$  55..663388,,5511  ((cciinnccoo  mmiill  
sseeiisscceennttooss  ee  ttrriinnttaa  ee  ooiittoo  rreeaaiiss  ee  cciinnqquueennttaa  ee  uumm  cceennttaavvooss))  e o segundo a 
título de honorários sucumbenciais em nome do patrono do demandante, o Bel. 
EEllóóii  LLuuííss  ddee  MMoouurraa,,  OOAABB//RRNN  88..224433,,  CCPPFF  nnºº  002266..446699..990044--1133, este na quantia 
de RR$$  556633,,8866  ((qquuiinnhheennttooss  ee  sseesssseennttaa  ee  ttrrêêss  rreeaaiiss  ee  ooiitteennttaa  ee  sseeiiss  
cceennttaavvooss)), segundo cálculos apresentados pela ré. Por fim a extinção do feito 
após o levantamento dos valores depositados. 
 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Acarí - RN, 17 de dezembro de 2018. 

 

 

BBEELL..  EELLÓÓII  LLUUÍÍSS  DDEE  MMOOUURRAA  

OOAABB//RRNN  88..224433  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ACARI

FÓRUM MUNICIPAL "DES. FÉLIX BEZERRA"
Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, Acari/RN, CEP: 59.370-000, Fone: (84) 3433-2074, E-mail: acari@tjrn.jus.br

Autos n.º 0800008-81.2018.8.20.5109
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto: [Seguro obrigatório - DPVAT]
EXEQUENTE: GETULIO VAGNER DANTAS
Advogado: ELÓI LUÍS DE MOURA, OAB/RN 8243
EXECUTADO: UNIBANCO SEGUROS S.A 

 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL Nº 244/2018
PRAZO DE VALIDADE (CONTADO DA EXPEDIÇÃO: 06 MESES)

(Liberação de valores)

 

O Exmo. Sr. BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Acari/RN, na
f o r m a  d a  L e i  e t c .

Pelo presente ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO, expedido nos autos do processo acima mencionado, estando por mim
devidamente assinado, AUTORIZO ao BANCO DO BRASIL S/A, através de seu gerente ou a quem esse for
apresentado, LIBERAR em favor de , brasileiro, solteiro, oleiro, RG nºGETÚLIO VAGNER DANTAS
003.576.638-SSP/RN, CPF nº 116.513.364-40, nascido aos 23/07/1995, natural de Acari/RN, filho de Geraldo
Florêncio Dantas e Maria das Vitórias Dantas, residente e domiciliado no Sítio Volta do Rio, 35, zona rural de

, as quantias de Carnaúba dos Dantas/RN, CEP: 59.374-000 R$ 306,15 (trezentos e seis reais e quinze centavos)
 ,e R$ 5.332,36 (cinco mil, trezentos e trinta e dois reais e trinta e seis centavos), devidamente corrigidas

depositadas por UNIBANCO SEGUROS S/A, respectivamente, nas CONTAS JUDICIAIS nºs 600126770481 e
600126770485 (cópia das guias Id , em anexo), referente ao pagamento da condenação, conforme decisão34353087

 p r o f e r i d a  n o  I d  ( c ó p i a  a n e x a ) .2 9 3 0 2 0 6 7

OBSERVAÇÃO:

1) Do total depositado na referida conta judicial, os valores de  e R$ 30,62 (trinta reais e sessenta e dois centavos)
,  serão liberados emR$ 533,24 (quinhentos e trinta e três reais e vinte e quatro centavos) igualmente corrigidos,

favor do advogado do exequente, por meio de outro alvará judicial, referente ao pagamento dos honorários
sucumbenciais.

2) Caso a parte favorecida não possua conta corrente e/ou poupança nessa instituição financeira e, em razão da
impossibilidade temporária do pagamento de numerários em espécie na agência de Acari (RN), prefixo 0075-2,
determino que a liberação do valor acima descrito seja realizado em qualquer agência do Banco do Brasil no território
nacional.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. DADO E PASSADO nesta Comarca de Acari, Estado do Rio Grande do
Norte. Eu, (_______________) KATIUCIA SHYRLEY BEZERRA PEREIRA - Auxiliar Técnica, mat. 197.806-3, digitei
e  s u b s c r e v o .

            A c a r i / R N ,  1 7  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 8 .
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BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ACARI

FÓRUM MUNICIPAL "DES. FÉLIX BEZERRA"
Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, Acari/RN, CEP: 59.370-000, Fone: (84) 3433-2074, E-mail: acari@tjrn.jus.br

A u t o s  n . º  0 8 0 0 0 0 8 - 8 1 . 2 0 1 8 . 8 . 2 0 . 5 1 0 9
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :  [ S e g u r o  o b r i g a t ó r i o  -  D P V A T ]
E X E Q U E N T E :  G E T U L I O  V A G N E R  D A N T A S
Advogado :  ELÓI  LUÍS  DE MOURA,  OAB/RN 8243
E X E C U T A D O :  U N I B A N C O  S E G U R O S  S . A
 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL Nº 016/2019
PRAZO DE VALIDADE (CONTADO DA EXPEDIÇÃO: 06 MESES)

(Liberação de valores)

 

O Exmo. Sr. BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de Acari/RN, na forma da Lei etc.

Pelo presente ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO, expedido nos autos do processo acima mencionado,
estando por mim devidamente assinado, AUTORIZO ao BANCO DO BRASIL S/A, através de seu
gerente ou a quem esse for apresentado, LIBERAR em favor de , brasileiro,ELÓI LUÍS DE MOURA
solteiro, advogado inscrito na OAB/RN 8243, CPF nº 026.469.904-13, com endereço profissional na rua
José Venâncio, nº 587, Centro, Carnaúba dos Dantas-RN, as quantias de R$ 30,62 (trinta reais e

 e ,sessenta e dois centavos) R$ 533,24 (quinhentos e trinta e três reais e vinte e quatro centavos)
devidamente corrigidas, depositadas por UNIBANCO SEGUROS S/A, respectivamente, nas CONTAS
JUDICIAIS nºs 600126770481 e 600126770485 (cópia das guias Id 34353087, em anexo), referente ao
pagamento dos honorários sucumbenciais, conforme decisão proferida no Id 29302067 (cópia anexa).

O B S E R V A Ç Ã O :

1) Do total depositado na referida conta judicial, os valores de R$ 306,15 (trezentos e seis reais e quinze
 e , igualmentecentavos) R$ 5.332,36 (cinco mil, trezentos e trinta e dois reais e trinta e seis centavos)

corrigidos, serão liberados em favor do exequente, por meio de outro alvará judicial, referente ao
p a g a m e n t o  d a  c o n d e n a ç ã o .

2) Caso a parte favorecida não possua conta corrente e/ou poupança nessa instituição financeira e, em
razão da impossibilidade temporária do pagamento de numerários em espécie na agência de Acari (RN),
prefixo 0075-2, determino que a liberação do valor acima descrito seja realizado em qualquer agência do
B a n c o  d o  B r a s i l  n o  t e r r i t ó r i o  n a c i o n a l .

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. DADO E PASSADO nesta Comarca de Acari, Estado do
Rio Grande do Norte. Eu, (_______________) KATIUCIA SHYRLEY BEZERRA PEREIRA - Auxiliar
T é c n i c a ,  m a t .  1 9 7 . 8 0 6 - 3 ,  d i g i t e i  e  s u b s c r e v o .
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BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ACARI/RN

Rua Antenor Cabral, 806, bairro Ary de Pinho, Acari/RN, CEP: 59.370-000, e-mail: acari@tjrn.jus.br

ATO ORDINATÓRIO
Processo nº 0800008-81.2018.8.20.5109

Cumprindo determinação contida no ID : INTIMO a parte autora e seu advogado de que já se encontram expedidos nos29302067
autos do processo em epígrafe, em favor de ambos, os alvarás de autorização judicial para liberação dos valores referentes ao
pagamento da condenação e dos honorários advocatícios sucumbenciais, devendo recebê-los no prazo de 10 (dez) dias,
informando, ainda, acerca de sua satisfação.

Acari/RN, 9 de janeiro de 2019.

KATIUCIA SHYRLEY BEZERRA PEREIRA

Auxiliar Técnica
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ACARI/RN

Rua Antenor Cabral, 806, bairro Ary de Pinho, Acari/RN, CEP: 59.370-000, e-mail: acari@tjrn.jus.br

ATO ORDINATÓRIO
Processo nº 0800008-81.2018.8.20.5109

Cumprindo determinação contida no ID : INTIMO a parte autora e seu advogado de que já se encontram expedidos nos29302067
autos do processo em epígrafe, em favor de ambos, os alvarás de autorização judicial para liberação dos valores referentes ao
pagamento da condenação e dos honorários advocatícios sucumbenciais, devendo recebê-los no prazo de 10 (dez) dias,
informando, ainda, acerca de sua satisfação.

Acari/RN, 9 de janeiro de 2019.

KATIUCIA SHYRLEY BEZERRA PEREIRA

Auxiliar Técnica
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Seguem anexos os alvarás expedidos em 17.12.2018 e recebidos no dia de hoje, 24.01.2019, pelo
advogado da parte exequente.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Acari 

Rua Antenor Cabral, 806, Ary de Pinho, ACARI - RN - CEP: 59370-000

 

Processo:  0800008-81.2018.8.20.5109

Parte Autora:   EXEQUENTE: GETULIO VAGNER DANTAS

Parte Ré:  EXECUTADO: UNIBANCO SEGUROS S.A.

  

                                                      SENTENÇA   

               

1 .  R e l a t ó r i o

Getúlio Vagner Dantas requereu cumprimento de sentença em face de Unibanco Seguros S.A, ambas qualificadas.

Após a expedição dos alvarás judiciais, a parte autora manifestou-se pela satisfação do débito.

2 .  F u n d a m e n t a ç ã o

A execução deve ser extinta na hipótese de satisfação da obrigação pelo devedor, a teor do que dispõe o art. 924, inc. II, do

C P C / 1 5 ,  a  s a b e r :

A r t .  9 2 4 .  E x t i n g u e - s e  a  e x e c u ç ã o  q u a n d o :

[ . . . ]

I I  –  a  o b r i g a ç ã o  f o r  s a t i s f e i t a ;

[ . . . ]

O entendimento doutrinário, através de lições do processualista Misael Montenegro Filho (Curso de Direito Processual Civil, Vol.

I I ,  e d i t o r a  A t l a s ,  2 0 0 5 )  a s s i m  d i s c o r r e :

EXAMINANDO AS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI, COM AS ATENÇÕES VOLTADAS PARA O INCISO I DO ART.

794 DO CPC, VERIFICAMOS QUE O OBJETIVO MAIOR DA AÇÃO DE EXECUÇÃO É O DE O CREDOR SER

SATISFEITO NA OBRIGAÇÃO QUE PENDE EM SEU FAVOR, O QUE SE DARÁ ATRAVÉS DA ENTREGA DA COISA

DISPUTADA, DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER OU DE NÃO FAZER, DA ENTREGA DE SOMA EM

DINHEIRO AO CREDOR, DA ADJUDICAÇÃO DE BENS OU DO USUFRUTO DE IMÓVEL OU EMPRESA. EM CASOS

TAIS, RESTARÁ PACIFICADO O CONFLITO DE INTERESSE QUE DETERMINOU O EXERCÍCIO DO DIREITO DE

AÇÃO, LIBERANDO-SE O ESTADO DO DEVER DE ATUAR DE FORMA SUBSTITUTIVA.
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No presente caso, verifica-se que o valor bloqueado corresponde precisamente à quantia pleiteada pelo exequente, nada mais

restando a  es te  magistrado senão ext inguir  a  presente  execução.

3 .  D i s p o s i t i v o

Ante o exposto, determino a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO em razão da satisfação da obrigação pelo executado, por sentença,

para que surta seus efeitos legais, conforme disposto nos arts. 924, inc. II, c/c art. 925, ambos do CPC/15.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Satisfeitas as custas e após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas legais.

 

/RN, 29 de janeiro de 2019 ACARI 

BRUNO MONTENEGRO RIBEIRO DANTAS

 Juiz(a)  de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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